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PROIETO DE LEI N° 003/2026, .DE 14 DE ]ANEmo DE 202ó

AueTa a redação do caput do artigo
3° da Lei Mmicipd nd 2.297fll.

JOSIEL FERNANDO  GRISELI,  Prefeito  Municipal  de  Ponte  Preta,
Estado do Rio Grande do Sul:

FAÇO SABERT que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanc`iono e pr®mulgo a segLrinte Lei:

Art.1°  -0  caput  do  artigo  3° da Lei  Municipal n° 2.297/2021,  a  qual
institui  o  novo  program  municipal  de  incentivo  a produção  de  silagem,  é  alterado,
passando a vigorar com a seguirie redação:
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Porríe Preta, por equipcwíienios própricis do pi'odutor ou de terceiros ccmffatados, aíé uin
limtie de I 5 (quirize) hectares/ano.
Í..J"

Art.  2°  - As despesas' decorrentes  da presente Leí  conerão  a conta de
dotação orçamentária consigmda na Lei de Meios.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data `de sua publicação.

Ai+. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

/       Gabinete  do  prefeito Municipal de ponte preta, aos`14  dias do  mês de
___=__   J _                ,---,janeiro do ano de 2026
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Ao Exmo. Sr,
LAÉRCIO.BRUN
MD. Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta cídade `
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Assunto: EncamiDhamento e Justir[catíva do projeto de Leí, n° 003/2026.     .

0 pr€sente projeto de lei {em por objetivo alterar a redação do çapüt do
àrtigo 3° da Lei Munióipal n° 2.297/21

À  IÁ3i  Municipal  n°  2.297/2021   é  a  quç  instiqiiu  o  novo  progama
municipal dé incentivo a produção de sÍLagém.

A alteração proposta se refere unicamente ao valor do auxílio finaiic€iro,
que e'stá §endo elevado em mais de 33Ó/o.

. As demais disposições.do programa serão mantídas. -

• Com isto o Município, a exemplo dQ que `tem feíto nos últimos tempos,
__1_com   d          inada   sazonalidade   vem   melhbrandó,-vri  `ampliando   os   bmeficios

conçedído's às atividades produtivas locais, geradoras d€ cmprego e renda.

Temos que o presente projeto contempla o interesse público local.

AssiméquesubmetemosopresenteaaprecíaçãodosNobresVeit}adóres.
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